
ADENDO AO EDITAL 
	 a 

PREGAO ELETRONICO No 2021.09.03.1 

A Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE, mediante o Pregoeiro Ricardo Wendel Morals Feitosa, 
designada pela Portaria no 08712021, de 20 de Agosto de 2021, torna publico, pare conhecimento 
e esclarecimento dos interessados, que houve um Adendo ao Edital, ou seja: 

Fica incluso duas paginas na continuaraao do edital, houve errs no momenta da impressao do 
mesmo. 

Considerando que a presente retificagao nao altera a formulagAo das propostas, desde já fica 
mantida a data de abertura do certame licitatorio em epigrafe, para o dia 21 de Setembro de 2021, 
corn INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREQOS: as 08hs3Omin. Outras Informag6es: Fones 
(88) 3419-1020 ou atraves do Email: Ilcltacaoarnelrortqmail com, a Os demais itens e subitens do 
Edital èhiiâñéëëñi `rnalterados. 

Arneiroz-Ce, 15 de Setembro de 2021 

qia 
Ricardo Wendel Morals Fitosa 

Pregoeiro do Municipio de Arneiroz 
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no 
estabelecido lirnites mmnimos, exceto quando se referirem a materials e instalaçOes d'çoprie 
do prOprio licitante, para Os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da rernuneraçâç.cç 
8.3. Qualquer interessado podera requerer qua se realizem diligencias para aferir a exe 'biHa$i! 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou as indIcios qua fundam 
suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pUblica para a realizaçao de diligencias, 
corn vistas ao saneamento das propostas, a sessâo püblica sornente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema corn, no minima, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência seré 
registrada am ata; 
8.5. 0 Pregoeiro poderé convocar o licitante para enviar docurnento digital complementar, via e-mail, 
no prazo de 24h (vinte e quatro horas),sob pena de nâo aceitação da proposta. 
8.6. 0 prazo estabetecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro par solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo 0 prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitaçãa pelo Pregoeiro, destacam-se Os qua contenham 
as caracteristicas do material ofertado, tais coma marca, rnodela, tipo, fabricante e procedência, alern 
de outras inforrnaçOes pertinentes, a exemplo de catélogos, foihetos ou propostas, encaminhados 
por meloeletranico, ou, se for o caso, por outro meio eprazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuIzo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrOnico, sob pena de nâo aceitação da proposta 
8.6.1.1. Os licitantes deverao colocar a disposiçâo da Administraçao todas as condiçoes 
indispensáveis a realizaçâo de testes e fornecer, sern onus, os manuals impressos am lingua 
pQdugusa, necessar:pa ao seu perlefto manuseip, quanda for 
8.7. Caso a proposta dassificada am prinieiro lugartenha sebeneflciadoda apHcação da rnargern de 
preferéncia, o Pregoeiro solicitara ao licitante qua envie imediatarnente, par meio eletrOnico, cam 
posterior encaminhamento por via postal, o documento cornprobatOrio da caracterização do produto 
rnanufaturado nacional. 
8.8. 0 licitante qua näo apresentar o documento cornprobatOrio, ou cujo produto nao atender aos 
regUlamentos tecnicos pertinentes e normas tecnicas brasileiras aplicaveis, nâo podera usufruir da 
aplicaçâo da margem de preferencia, sem prejuIzo das penalidades cabIveis. 
8.8.1. Nessa hipótese, bern corno am caso de inabilitaçao do licitante, as propostas serâo 
reclassificadas, para fins tie nova aplicação da margem de preferencia. 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro examinaré a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordern de classificaçao. 
8.10. Havendo necessidade, o .Pregoeiro suspenderé a sessao, informando no "char a nova data e 
horérlo para a sua continuidade. 
8.11. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, par meio do sisterna eletrOnico, contraproposta ao licitante 
qua apresentou a lance rnais vantajoso, corn o firn de negociar a obtençâo de rnelhor preço, vedada 
a negociação ern condiçoes diversas das previstas neste Edital. 
8.11.1. Tambérn nas hip6teses am qua a Preggeire não acç itar a proposta a passar a subsequente, 
poderá negociar corn o licitante pare qua seja obtido preço meihor. 
8.11.2. A negociag5o será realizada por meio do sisterna, podendo ser acompanhada pelos dernais 
licitantes. 
8.12. Nos itens/lotes nâo exclusivos para a participação de microernpresas e empresas de pequeno 
porte, sempre qua a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá 
nova verifieaçao, pelo sistema, eta eventual oëorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for a caso. 
8.13. Encerrada a análise quanta a aceitação da proposta, a pregoeiro verificará a habilitaçâo do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAçA0 
9.1. Como condicâo previa ao exame da docurnentaçâo de habilitação do licitante detentor eta 
proposta classlficada am prirneiro lugar, a Pregoelro verificará o eventual descumprimento das 
condiçOes de participaçâo, especialrnente quanta a existéncia de sanção qua impeça a participação 
no certarne ou a futura contratação, rnediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consotidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União (hftps:/Icertidoes-
a pf a p ps$cts..qov,br/) 
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9.1.2. A consults aos cadastros seré realizada em nome da empress licitante e tambe1,\Ide seu,s' 	) 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as san 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçâo de conbta,çoj 
Poder Püblico, inclusive pot intermédio de pessoa jurIdica da qua[ seja soda majoritário. -.L.._--
9,121. Ca$Q cQnste na CQnsulia de SlluacaQ do Forneceaur a existéncia de Ocorrencias Impeditivas 
lndiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por par te das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorréncias lmpeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla seré verificada pot meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.2.3. 0 licitante será convocado pars manifestaçâo previamente a sua desclassificaçao. 
9.1.3. Constatada a existência de sançào, o Pregoeiro reputaré o licitante inabilitado, por falta de 
condiçâo de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitaçâo, haveré nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a discipline 
antes estabelecida pare aceitaçào da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçao complementares, necessárlos a 
confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante seth convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob Pena de inabilitaçâo. 
9.2.1. Todos os documentos de habilitaçâo apresentados no sistema em cópia simples deverâo ser 
autenticados em cartOrio competente, admitindo-se a autenticaçao digital. 
U. Mao SeIQ acCitQS dQQUrnQntQ$ de habUitagaQ aQm indicaüQ de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legaimente permitidos. 
9,4. Se b licitante for a matriz, todos Os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverâo estar em norne da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela prOpria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4.1. Serâo aceitos registros de CNPJ de licitante rnatriz e filial corn diferenças de nUmeros de 
documentos pertinentes so CND e so CRFJFGTS, quando forcornprovada a centralizaçâo do 
recolhimento dessas contribuiçães. 
95. Ressalvado a disposto no item 5.3, Os licitantes deverâo encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentaçao relacionada nos itens a seguir, pars fins de habilitaçâo: 

9.6. HABILITAcA0 JURIDICA: 
961. No caso de empresério individual: inscrição no Registro Póblico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2.Em se tratando de rnicroempreendedor individual - MEl: Certificado da Condiçao de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada a verificação da 
autenticidade no sitio wwwportaldoempreendedor.gov.br ; 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatOrio de seus administradôreà; 
9.6.4.Inscricào no Repistro Püblico de Ernpresas Mercantis onde opera, corn averbação no Registro 
onde tern sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
JurIdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçao dos seus administradores; 
9.6.6.No caso de cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Juridicas da respectiva sede, bem como 0 registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7.

— 
 No caso de empresa cu sociedade estranpeira em funcionamento no Pals: decreto de 

autorizaçAo; 
9.6.8. Os docurnentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da 
consolidação respective; 
9.6.9. Cedula de Identidade e CPF do Socio Administrador ou do titular da empress. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.7.1. Prove de inscriçao no CadastrQ Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
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